
 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA 

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CRICIÚMA – SANTA CATARINA 

 
 
 

Recuperação Judicial n. 5013243-51.2022.8.24.0020 
 
 

 
MINENGE-MINATTO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. [em recuperação judicial] e MINATTO 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. [em recuperação judicial], já 

devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 
Em 15 de julho de 2021 – antes mesmo do pedido de recuperação 

judicial -, a empresa Minenge Minatto Engenharia e Construções Ltda, a fim de quitar 

uma dívida existente junto ao prestador de serviços,  Aguinaldo João Rossoni, celebrou 

um acordo por meio de uma dação em pagamento, onde o veículo de placas IMU0663, 

renavam 869101846 de propriedade da recuperanda à época, foi entregue ao credor (doc. 

02). 

 
Entretanto, apesar de devidamente entregue ao credor – 

caracterizando assim a tradição (art. 1.267 do Código Civil), não houve a regularização 

da propriedade do bem junto ao DETRAN/SC, constando atualmente como de 

propriedade da empresa Recuperanda (doc. 02). 

 

Assim, por analogia ao art. 66 da Lei 11.101/05, prezando pela 

transparência e lisura dos atos da recuperanda,  REQUER seja autorizada a transferência 

de propriedade do veículo indicado, com o objetivo expresso de regularizar a propriedade 
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do bem junto ao órgão responsável (DETRAN/SC), considerando que a tradição da posse 

ocorreu no ano de 2021, antes mesmo do ajuizamento da presente ação, não havendo 

qualquer prejuízo ou abono em seu patrimônio a medida pleiteada, uma vez que se busca 

tão somente a regularização da propriedade. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 
Florianópolis, 10 de fevereiro de 2023. 
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